
                                                      

  

  

EDITAL Nº 002/2020 – SUBSÍDIO MENSAL PARA ESPAÇOS CULTURAIS 

 

A Secretaria de Município de Cultura, Esporte e Lazer, conforme os critérios 

estabelecidos nos itens 2.5, 6.5, 6.5.1 e 6.6 do Edital nº 002/2020 – Subsídio Mensal Para 

Espaços Culturais, TORNA PÚBLICO o resultado DEFINITIVO da SELEÇÃO FINAL, conforme 

segue: 

ESPAÇOS CULTURAIS SELECIONADOS 

A) SUBSÍDIO DE R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

ESPAÇO CULTURAL NOTA 1 NOTA 2 NOTA 3 TOTAL 

Aldeia Guarani Mbyá – Tekoá 
Guaviraty Porã 

*cota coletivo indígena 

 
100 

 

100 
 

80 

 
280 

ASSOCIAÇÃO ITALIANA DE 
SANTA MARIA 

 
75 

 
100 

 
90 

 
265 

CENTRO DE PESQUISAS 
FOLCLÓRICAS PIÁ DO SUL 

 
60 

 
100 

 
80 

 
240 

CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS SENTINELA DA 

QUERÊNCIA 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

100 

 
 

300 

Comunidade Quilombola 
Ernesto Penna Carneiro 

*cota coletivo negro 

 
100 

 
65 

 
100 

 
265 

HBRASIL PRODUÇÕES 80 80 50 210 

MÁRIO FERREIRA CASÇÃO 
CIRCO 

80 
 

100 70 250 

Moblanc Galeria 70 80 70 220 

Royale Escola 

de Dança e Integração Social 
 

100 

 
70 

 
100 

 
270 

TEATRO POR QUE NÃO? 100 100 100 300 

Vintage Dance Studio 60 100 100 260 

 

B) SUBSÍDIO DE R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

ESPAÇO CULTURAL AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 TOTAL 

ALDEIA KAINGANG KETYJUG 
TEGTU (TRÊS SOITAS) DE SANTA 
MARIA/RS 

*cota coletivo indígena 

 
100 

 
100 

 
75 

 
275 

Casa das Artes 90 90 

 
100 280 



                                                      

  

  

C) SUBSÍDIO DE R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

ESPAÇO CULTURAL AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 TOTAL 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS 
DA CASA DE MEMÓRIA 

EDMUNDO CARDOSO 

 
100 

 
59 

 
100 

 
259 

CASSIO FERNANDES LEMOS  
80 

 
95 

 
100 

 
275 

Festival Morrostock  
65 

 
80 

 
60 

 
205 

Laboratório K 100 80 100 280 

 

D) SUBSÍDIO DE R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

ESPAÇO CULTURAL AVALIADOR 1 AVALIADOR 2 AVALIADOR 3 TOTAL 

Associação Tradicionalista 
Poncho Branco 

 
100 

 
100 

 
90 

 
290 

CENTRO DE TRADIÇÕES 
GAÚCHAS TROPEIRO VELHO 

 
100 

 
100 

 
100 

 
300 

Comunidade Chácara das Flores  
*cota coletivo indígena 

 
70 

 
90 

 
90 

 
250 

Oficina de Vídeo - TV OVO 100 100 100 300 

 

Conforme os itens 8.1 e 8.1.2 do edital: 

8.1. No caso da solicitação selecionada, os contemplados deverão enviar para o e-mail 

subsidioespacosculturais@gmail.com, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação dos resultados, comprovante de conta bancária para o recebimento do subsídio. 

8.1.2. Considera-se comprovante a cópia do cartão do banco, cópia do contrato com a instituição 

bancária e/ou cópia do cabeçalho do extrato bancário, onde conste o número da conta e o nome 

de correntista. 

Santa Maria, 10 de novembro de 2020. 

 

 

 

Rose Carneiro 

Secretária de Município de Cultura, Esporte e Lazer 

 

 


